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Indicação nº............./2010 
À 

Excelentíssima 

SRª. NOELI STOPASSOLA SOARES

Presidente da Câmara de Vereadores

Canela – RS

Senhora presidente.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a Indicação sugerindo que seja colocada uma pessoa responsável pela entrega das crianças nas escolinhas municipais (creches) até as 18h30min horas. 
Justificativa:

 A iniciativa atende solicitações encaminhadas a este vereador, por membros da comunidade e principalmente pelos pais e responsáveis das crianças, que solicitam a colocação de uma pessoa responsável pela entrega das crianças na s escolinhas, até as 18h30min pelo transtorno que esta causando a estas pessoas devido ao horário de trabalhos nas empresas, comércio e principalmente as indústrias que tem os seus horários de funcionamento até as 18 horas. Desde então peço a atenção de vocês para que seja estudada uma solução para esta melhoria.
                      Canela, 02 de Junho de 2010.

Alberi Dias

Vereador - PPS
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